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PROJETO BÁSICO Nº 017/2020 

 

 

SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO/DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, INCLUINDO A DESINFECÇÃO 
DE SUPERFÍCIES E EQUIPAMENTOS. 

 

 

01. OBJETO 

 

Serviços de Sanitização/Desinfecção de ambientes, incluindo a desinfecção de superfícies 

e equipamentos nos Prédios Sede e Anexos do TRE-PI e Fórum Eleitoral da Capital. 

 

02. JUSTIFICATIVA 

“O Mundo está assombrado com os efeitos devastadores do novo coronavírus. A 

Organização Mundial da Saúde – OMS declarou em 30 de janeiro de 2020 que o surto do 

“coronavírus” (2019-nCoV) constituía Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII). Em seguida, no dia 11 de março, a OMS elevou o estado da contaminação 

para pandemia, com a identificação de mais de 115 países com casos declarados de infecção.  

Infelizmente, o coronavírus é uma doença que pegou o mundo de surpresa e tem 

desencadeado números assustadores, de infectados e de falecimentos.  

A cada dia, alastra-se como se fosse por ondas pelos continentes. A cada instante, um 

continente ou um grande país é infectado. Agora, em meados de março, está super presente na 

realidade brasileira, fazendo com que cada dia haja necessidade de tomada de decisões das 

autoridades públicas, bem como ajustes daquelas já praticadas, isto porque é tudo novo.  

Ademais, a situação ora vivenciada é considerada uma quebra de paradigma na condução 

de tratamentos médicos e epidemias, tanto que foi declarada uma pandemia e gera preocupação 

singular para a OMS, conforme declaração em entrevista no Jornal El País (Espanha).”  
(https://www.eloconsultoria.com/wp-content/uploads/2020/03/Contratacao-Publica-Extraordinaria-covid-19-

Luciano-Reis-e-Marcus-Alcantara.pdf)  

 

Diante desses fatos, o Governo Brasileiro sancionou a Lei nº 13.979/2020 que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus. Dentre as medidas trazidas, criou uma hipótese adicional 

de dispensa de licitação, bem como disciplinou, principalmente com a edição da Medida Provisória 

nº 926/2020, normas licitatórias e contratuais para o período de combate do coronavírus. 

A presente contratação se baseia na necessidade de minimizar os possíveis impactos da 

pandemia de COVID-19, causada pelo novo Coronavírus, na prestação dos serviços realizados 

pelo TER-PI e, principalmente, na saúde dos servidores. Assim, essa ação aparece como uma das 

providências com o objetivo de minorar as chances de disseminação dessa doença. 

Na NOTA TÉCNICA Nº 22/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA, a ANVISA publicou 
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recomendações e alertas sobre procedimentos de desinfecção em locais públicos realizados 

durante a pandemia da COVID-19. Desinfecção - refere-se ao uso de produtos químicos para 

matar germes em superfícies. Esse processo não limpa necessariamente superfícies sujas ou 

remove germes, mas ao matar germes em uma superfície após a limpeza, ele pode reduzir ainda 

mais o risco de propagação de infeções. 

A contratação desse serviço é urgente e de suma relevância uma vez que a sua ausência 

implicaria em grande risco de surgimento de infecções, sérios danos à saúde dos usuários e 

profissionais, além de eventual suspensão do serviço público prestado, o que se oporia ao 

objetivo finalístico desta Instituição. 

Assim, esta contratação deverá observar o que prescreve a Lei nº 13.979/2020, com 

as alterações promovidas pela Medida Provisória nº 926/2020.  

Por fim, esta ação está diretamente ligada ao objetivo estratégico de “Garantir a 

infraestrutura apropriada às atividades administrativas e judiciais” 

 

03. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
3.1. A empresa Contratada prestará os serviços de sanitização e desinfecção de 

ambientes e de superfícies. 

 

a) A Sanitização/Desinfecção será realizada através de atomiza-
ção/nebulização com produto a base de amônia quaternária e biguanida, de ação rápida, 
inodoro, incolor, biocida, não corrosivo em superfícies e biodegradável ao longo dos ambi-
entes internos e externos, pisos, paredes, móveis, tapetes, cortinas, persianas e toda área 
indicada;  

b) Os produtos utilizados deverão ser seguros, registrados pelo Ministério da 
Saúde e liberados pela Vigilância Sanitária; 

c) Deverá ser observada as orientações constantes na NOTA TÉCNICA Nº 
22/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA. 

 

3.2.Estão incluídos nos serviços objeto desta contratação, os materiais de consumo 

necessários, bem como seu controle, estocagem e distribuição; e o emprego de equipamentos 

adequados para a realização dos serviços  

 

 

04. DOS LOCAIS DE APLICAÇÃO 

 

4.1. Edifícios Sede e Anexos do TER-PI (área: 9.219,33m2) – praça Des. Edgard Nogueira, 
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s/n, Centro Cívico – Teresina – PI; 

4.2. Fórum Eleitoral de Teresina (área: 4.250,53m2) – Av. Marechal Castelo Branco, 1150 – 

Ilhota – Teresina-PI; 

a) 4.3. As áreas informadas são composta por diversos ambientes (salas, auditórios, 
corredores, plenário, sanitários, etc.) 

 

05. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1 A Contratada obrigar-se-á: 

b) A Designar número de aplicadores compatíveis com a área a ser tratada, com vista 
a realizar uma perfeita execução do serviço; 

c) A Responsabilizar-se por todos os atos de seus funcionários; 

d) A Apresentar seus empregados uniformizados e devidamente identificados com 
crachás, fornecendo-lhes todos os equipamentos de proteção individual para o trabalho 
(EPI), orientando-lhes ainda, acerca de sua correta utilização, providenciando inclusive, a 
pedido do Contratante, a substituição daqueles que não atendam, quando da execução 
dos serviços, as disposições estabelecidas contratualmente; 

e) Fornecer ao contratante comprovante de execução de serviço contendo, no mínimo, 
as seguintes informações: 

I – Nome do cliente; 

II – Endereço do imóvel; 

III – Data de execução dos serviços; 

IV – Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços; 

V – Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

VI – Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

VII – Orientações pertinentes ao serviço executado; 

e.) Executar os serviços através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas, 
obrigando-se a indenizar o TRE/PI por quaisquer danos causados às suas instalações, 
móveis, utensílios e máquinas ou a terceiros, praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus; 

f)  Responder por todos os ônus, direitos e obrigações vinculados à legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, decorrentes da execução do contrato a ser firmado; 

i) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, vinculados à 
execução do CONTRATO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato seu ou de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade 
fiscal exigidas no ato da contratação; 
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l)  Utilizar na pulverização, materiais que: 

 Sejam de boa qualidade e inodoro; 

 Não manchem móveis, paredes, divisórias e outros bens da contratante; 

 Não sejam corrosivos; 

 Estejam de acordo com as disposições da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária; 

m) Proceder às suas expensas, se for o caso, ao registro do contrato no Conselho 
Regional competente; 

o) Providenciar a atestação da prestação dos serviços de cada aplicação ou de 
eventuais reforços, dos respectivos fiscais do contrato, devendo tais documentos 
integrar a Nota Fiscal para pagamento. 

 

06. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

 6.1 Caberá ao TRE-PI: 

  6.1.1 Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela CONTRATADA; 

  6.1.2 Efetuar o pagamento na forma pactuada.  

6.1.3 Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 8.666/93 e alterações; 

 

07. VIGÊNCIA 

 

 7.1 O prazo de vigência contratual será de 90 (dias)dias, devendo ser contado a partir da 

data de emissão da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado conforme previsto no Art. 4º-H da 

Lei nº 13.979/2020. 

 

08. DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 8.1 O preço contratado não será reajustado durante a vigência inicial do contrato. 

8.2 Deverá ser observado o Art. 4º-I  da Lei nº 13.979/2020: a contratada ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, de  

até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

09 -  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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9.1 - A Gestão e a Fiscalização do Contrato (Art. 2º, Inciso XII da Res. TSE nº 
23.234/2010) deverá ser exercida por servidor designado para tal fim através de 
portaria, conforme Minuta contida no Anexo II deste Projeto Básico, cujas descrições e 

atribuições estão previstas nos subitens que seguem: 

9.1.1 - FUNÇÕES ATRIBUÍDAS AO GESTOR DO CONTRATO 

a) Coordenar e acompanhar toda a execução do contrato, verificando a prestação dos 
serviços de forma a assegurar o cumprimento do contrato, consolidando as informações 
repassadas pelo fiscal técnico do contrato; 

b) Convocar o preposto da CONTRATADA a comparecer à unidade de vínculo da ges-
tão do contrato, após a assinatura de contrato, para realizar a reunião de esclarecimen-
to das obrigações contratuais, devidamente registrada em Ata, em que estejam presen-
tes o gestor e fiscal técnico do contrato. Deverá ser estabelecido, ainda, cronograma de 
reuniões periódicas para garantir a qualidade da execução do contrato e os respectivos 
resultados, conforme disposto no art. 30 da Resolução TSE nº 23.234/2010; 

c) Comunicar, formalmente, a Secretaria de Administração Orçamento e Finanças o 
descumprimento total ou parcial, por parte da contratada, das responsabilidades assu-
midas em contrato, indicando o dispositivo descumprido e sugerindo as medidas julga-
das necessárias à regularização das faltas observadas; 

b) Atestar a prestação dos serviços para os fins de pagamento da fatura mensal enca-
minhada pela CONTRATADA, consubstanciada nos atestes da Fiscalização Técnica da 
contratação, quando estabelecido; 

c) Autuar e instruir, mediante autorização, procedimento administrativo para tratar de vi-
gência contratual, prorrogações e para apuração de irregularidade por descumprimento 
total ou parcial do pacto, bem como para as demais situações ligadas à execução con-
tratual; 

d) Manter atualizado o processo de execução do contrato, com as informações de ocor-
rências da execução do contrato; 

e) Manifestar-se, formalmente, sobre aditivos e prorrogações do contrato; 

f) Cumprir e fazer cumprir nesta contratação, as determinações insertas na Resolução 
TRE-PI nº 146/2008 e Resolução TSE nº 23.234/2010; 

g) Registrar em livro e/ou arquivo digital as ocorrências encaminhadas pela fiscalização 
e da própria gestão, a fim de que se tenha o histórico de falhas porventura cometidas 
pela CONTRATADA e as providências da gestão e fiscalização do pacto para o sanea-
mento das mesmas. 

9.1.2 - FUNÇÕES ATRIBUÍDAS AO FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

a) Fazer-se presente no local da execução do contrato; 
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b) Auxiliar o Gestor na fiscalização da execução do contrato; 

c) Comunicar ao Gestor sempre que necessário ou quando observar qualquer descum-
primento na execução do contrato; 

d) Observar as determinações insertas na Resolução TRE/PI n.º 146/2008 e o disposto 
na Seção IX, Capítulo III da Resolução TSE 23.234/2010; 

e) Atestar, em documento apresentado pela contratada, a correta prestação dos servi-
ços. 

f) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho de suas atividades; 

g) Registrar em Livro e/ou arquivo digital os eventos relacionados com a execução dos 
serviços contratados, determinando o que julgar necessário à regularização das faltas 
observadas. 

 

10. PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, até o 10º dia útil a partir 

da apresentação da Nota Fiscal, devidamente acompanhada dos documentos aqui exigidos, 

compreendendo: Certidões que comprovem a regularidade perante: a Seguridade Social (Certidão 

Negativa de Débito – CND), débitos trabalhistas por meio da Certidão Negativa de Débito 

Trabalhista – CNDT, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil); 

10.2. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem 

bancária, depositado em conta corrente na agência bancária informada pela Contratada; 

10.3 A Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da 

nota fiscal/fatura se verificar que os serviços foram executados em desacordo com as 

especificações apresentadas. 

10.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam liquidação da 

despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á, após a 

regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer 

ônus para o Contratante. 

10.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação trabalhista, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, atualização 

monetária ou aplicação de penalidade ao Contratante. 
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10.6 Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a sua situação 

perante o Fisco Federal. 

10.7. Em caso de irregularidade junto ao SICAF, o CONTRATANTE notificará a 

CONTRATADA para que sejam sanadas as pendências no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogáveis 

uma vez, por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da 

Contratada perante o SICAF, ou apresentação de defesa aceita pela Contratante, fatos estes que, 

isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula contratual, estará o 

Contrato passível de rescisão e a Contratada sujeita às sanções administrativas previstas. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 11.1. Fundamentado no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e no art. 49 do Decreto n.º 
10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores do Tribunal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações 
legais e de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, o CONTRATADO que: 
 11.1.1. apresentar documentação falsa; 
 11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 11.1.3. falhar na execução do contrato; 
 11.1.4. fraudar na execução do contrato; 
 11.1.5. comportar-se de modo inidôneo; 
 11.1.6. cometer fraude fiscal; 
 11.1.7. fizer declaração falsa. 
  
 11.2. Fundamentado nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, 
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 11.2.1. Advertência, que será notificada por meio de ofício, mediante contra recibo do 
representante legal da CONTRATADA estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
CONTRATADA apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 
 11.2.2. Multas: 
 a) 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor do contrato caso de atraso no início da 
execução dos serviços, limitada a incidência a 05 (cinco). Após o quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
 c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

 11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o TRE-PI, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução do Contrato, nos 
seguintes prazos e situações: 
 a) Por até 6 (seis) meses: 
 a1. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha 
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acarretado prejuízos financeiros para o TRE-PI; 
 a2. Execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção 
de advertência ou multa dos subitens: 11.2.1 e 11.2.2; 
 b) Por até 2 (dois) anos: 
 b1. Não conclusão dos serviços contratados; 
 b2. Prestação do serviço em desacordo com as solicitações do TRE-PI, não efetuando sua 
correção após solicitação do Tribunal; 
 b3. Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao TRE-PI, 
ensejando a rescisão do Contrato por culpa da CONTRATADA; 
 b4. Apresentação, ao TRE-PI, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das 
condições apresentadas na habilitação. 
 11.2.4. Declaração de inidoneidade quando constatada má-fé, ações intencionais com 
prejuízos para o TRE-PI, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem 
prejuízo ao TRE-PI ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções, implicando proibição 
da CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos, quando: 
 11.2.4.1. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 11.2.4.2. Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 11.2.4.3. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar 
com o TRE-PI, em virtude de atos ilícitos praticados; 
 11.2.4.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
Contrato, sem consentimento prévio do TRE-PI. 
  
 11.3. Além das multas elencadas nos itens acima, com fundamento nos artigos 86 e 87 da 
Lei n.º 8.666/1993, no artigo 7º da Lei 10.520/2002. 
 
 11.4. As multas relativas ao quadro de infrações acima mencionado serão aplicadas caso a 
CONTRATADA não proceda à regularização das falhas identificadas pelo Fiscal/Gestor no prazo 
concedido por ele. 
 
 11.5. As multas a que se referem os itens acima poderão ser descontadas dos pagamentos 
devidos pelo TRE-PI, da garantia contratual ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável 
ou judicialmente, na forma a seguir, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções previstas neste tópico. 
 11.5.1. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, a diferença será descontada da garantia contratual; 
 11.5.2 Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica o CONTRATADO obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial do 
TRE-PI. 
 11.5.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa. 
 11.5.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado da solicitação 
do CONTRATANTE. 
 11.5.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto no §2º, art. 87, da Lei nº 
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8.666/93, e observado o princípio da proporcionalidade. 
 11.5.6. Em caso de inexecução do contrato, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade CONTRATANTE 
em admitir atraso, que será penalizado na forma de multa e nos percentuais de reincidência 
dispostos neste Projeto Básico. 
 11.5.7. As sanções previstas nos itens Advertência e Suspensão poderão ser aplicadas 
juntamente com as sanções previstas nos itens Multa, facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 11.5.8. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 
pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 11.5.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e das demais cominações legais. 
 

 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 12.1 A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelos serviços 

contratados, nos termos da legislação vigente; 

 12.2 Na contraprestação dos serviços a empresa adjudicada deverá apresentar notas 
fiscais de serviços; 

 12.3 Quaisquer dúvidas acerca do pleito poderão ser esclarecidas pela SEAPT – Seção 

de Administração Predial e Transportes, através do tel.: (86) 2107-9789, de segunda a sexta, no 
horário das 7h às 13h. 

 

 

Teresina (PI), 09 de abril de 2020. 

 

Abelard Dias Ribeiro dos Santos 

Técnico Judiciário 
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Anexo I 
 

 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Serviços de Sanitização/Desinfecção de superfícies e equipamentos nos prédios Sede e Anexo do 
TRE-PI e no Fórum Eleitoral da capital 

Nome da Empresa 

1 aplicação (R$)   

4 aplicações (R$)    

 

_____________________________________ 

(local e data) 

 
___________________________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO II 
 
Minuta de Portaria Presidência Nº xxx/2020 TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SECOM, de xx de xxx 
de 2020 
  

Institui a Comissão de Gestão e Fiscalização 
do Contrato TRE-PI nº xxx/20xx, que trata da 
prestação dos serviços de 
Sanitização/Desinfecção de ambientes, 
incluindo a desinfecção de superfícies e 
equipamentos nos Prédios Sede e Anexos do 
TRE-PI e Fórum Eleitoral da Capital. 

 
  
O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando a necessidade de se buscar nas execuções contratuais a concreção e realização 
dos princípios da economicidade, eficiência e eficácia administrativas; 
 
Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado para tal finalidade, conforme disposto 
no art. 58, inciso III, e arts. 66 e 67, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei Geral das 
Licitações e Contratações); 
 
Considerando que cabe à Administração Superior deste Tribunal a competência para designar 
servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos, nos termos do art. 2º da 
Resolução TRE-PI nº 146/2008; 
 
Considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.234/2010, na Instrução Normativa nº 05/2017 
SLTI/MPOG, no Acórdão nº 1214/2013-TCU/Plenário, nas recomendações contidas no Relatório 
de Auditoria da COCIN/TRE-PI, expostas no PAD nº 001122/2016 e na decisão da Presidência 
deste Tribunal (PAD nº 1269/2016), 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Instituir a Comissão de Gestão do Contrato TRE-PI nº xxx/20xx, que trata da contratação 
de empresa para prestação de serviços de controle de Sanitização/Desinfecção de ambientes, 
incluindo a desinfecção de superfícies e equipamentos nos Prédios Sede e Anexos do TRE-PI e 
Fórum Eleitoral da Capital, cujas atribuições estão previstas no item 09 do Projeto Básico nº 
017/2020 e cuja composição e se dará na forma do Anexo I desta Portaria. 
 
Art. 2° As atribuições de gestão e fiscalização, tanto dos titulares como dos substitutos eventuais, 
deverão recair em servidores lotados na unidade interessada pelo serviço. 
 
Art. 3º Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Secretaria de Administração, 
Orçamento e Finanças deste Tribunal. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Teresina (PI), xx de xx de 202x. 

 
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA 

 
Presidente do TRE-PI 

 
ANEXO I 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
  
 
Marconio Galvão Lopes, matrícula TRE-PI nº 631, lotado na Seção de Administração Predial e 
Transporte, como Gestor(a) do contrato. 
 
 
FISCAL TÉCNICO: 
 
Abelard Dias Ribeiro dos Santos, matrícula TRE-PI nº 324, lotado na Seção de Administração 
Predial e Transporte-SEPAT, para fiscalização técnica dos serviços realizados nos Prédios Sede e 
Anexo e como substituto eventual, nos seus impedimentos, do gestor. 
 
Do Chefe de Cartório vinculado ao cartório cujo Juiz é Diretor do Fórum de Teresina, para 
fiscalização técnica dos serviços realizados no Fórum Eleitoral e, como seu substituto, o seu 
substituo eventual na chefia do cartório. 
 

 


